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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07

EDITAL DE: PREGÃO 
PROPONENTE: 
Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio – Pr.

NOME DO BEM: VEÍCULO Van Com Acessibilidade – Tipo VAN





 Nº DE UNIDADES PROPOSTAS: 01(UMA)
	(1) DISCRIMINAÇÃO
	(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO
	(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO

	1. MARCA/MODELO
	Indicar
	

	1.1. Fabricação/Modelo (Ano)
	2025/2025 (novo, zero km)
	

	2. MOTOR
	
	

	2.1. Marca
	Indicar
	

	2.2. Potência (CV ou HP)
	Mínimo de 130 CV
	

	2.3. Combustível
	Diesel
	

	2.4. Norma de atendimento a emissão de poluentes
	Sim
	

	3. TRANSMISSÃO
	
	

	3.1. Tipo mecânica ou automática
	Mecânica ou Automatizada ou Automática
	

	3.2. Nº de marchas/velocidade à frente
	Pelo menos 6 marchas
	

	4. DIREÇÃO
	
	

	4.1. Tipo hidráulica ou elétrica
	Hidráulica
	

	5. TRAÇÃO
	Dianteira
	

	6. PNEUS/RODA
	
	

	6.1 Pneus/Roda/medidas
	225/65 R16C, de acordo com a linha do fabricante
	

	6.2 Estepe
	Sim, da linha de montagem, especificar medidas
	

	7. FREIOS
	
	

	7.1 Sistema de Freios
	Freio a disco nas 4 rodas
	

	8. SISTEMA ELÉTRICO
	
	

	8.1 Sistema Elétrico mínimo (Volts)
	Informar, se houver especificação de fábrica
	

	9. CAPACIDADE DE CARGA
	
	

	9.1. Capacidade de carga PBT homologado (KG)
	3.500kg
	

	10. CARROCERIA –TIPO 
	
	

	10.1. Carroceria Rodoviária/Turismo ou Escolar/Teto Alto ou Baixo
	TETO ALTO (TA) ou o padrão do modelo proposto
	

	10.2. Capacidade de Passageiros sentados
	16 (14 passageiros + 1 motorista + 1 cadeirante)
	

	10.3. Poltronas tipo, reclinável ou não, e revestimento
	Revestidos em courvin de alta qualidade ou tecido, com apoio de cabeça
	

	10.4. Cintos de Segurança para todas as poltronas
	Sim
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	10.5. Largura da Poltrona
	420 mm (mínimo), em total conformidade com as normas ABNT e Resoluções CONTRAN vigentes para transporte de passageiros.
	

	10.6. Luminárias centrais de teto
	Duas luminárias LED embutidas
	

	10.7. Bagageiros
	Sim
	

	10.8. Cortina em todo o carro
	Sim
	

	10.9. Sistema de Ar-Condicionado
	Sim, com cobertura total no interior
	

	10.10. Air bag motorista
	Sim
	

	10.11. Tacógrafo
	Sim, digital
	

	11. Portas
	
	

	11.1. Quantidade e tipo da porta lateral direita Traseira
	Porta Lateral de Acesso: 01 (Uma) Porta de Correr/Deslizante. Portas Traseiras: 02 (Duas) Portas de Folha Dupla (para bagageiro/emergência) com abertura em 180° ou superior.
	

	11.2. Saídas de Emergências 
	Obrigatório 
	

	12. ACESSÓRIOS
	
	

	12.1. Espelhos retrovisores
	Sim
	

	12.2. Kit de Ferramentas
	Exigido por lei e normas do CONTRAN
	

	12.3. Adesivo da Logomarca do Programa 
	Adesivo 35x20cm, 4 cores gerado em https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html
	

	12.4. Adesivação tipo padrão Escolar ou padrão Município
	Conforme modelo fornecido
	

	12.5. Sirene de Ré e Camera de Ré
	Sim, obrigatório
	

	12.6. Vidros elétricos dianteiros
	Sim, com trava
	

	13. GARANTIA
	12 (doze) meses da entrada em operação 
	

	14. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS (duração)
	Entrega técnica pelo fornecedor
	     

	15. REQUISITOS DE ACESSIBILIDADE Conforme Descritivo Técnico do Objeto Adaptado para 1 cadeirante, incluindo: 1. Dispositivo de Poltrona Móvel (D.P.M.) instalado em porta lateral/traseira. 2. Bancos do salão fixados por trilhos de alumínio (CONTRAN 939/2022). 3. Revestimento interno em ABS termo formado auto extinguível (NBR 9441/CONTRAN 498/2014). 4. Cintos de segurança de três pontos para o cadeirante.
	Veículo adaptado para 1 (um) cadeirante, incluindo: 

• Dispositivo de Poltrona Móvel (D.P.M.) instalado em porta lateral/traseira. 

• Banco do cadeirante com apoios de braço duplo e cintos de segurança de três pontos em conformidade. 

• Bancos do salão fixados por trilhos de alumínio (CONTRAN 939/2022). 

• Revestimento interno em ABS termoformado de alta resistência, classificado como não inflamável (NBR 9441 e CONTRAN 498/2014). 


• Inclusão de Controle Eletrônico de Estabilidade (ESP) e Controle de Tração (ASR).
	


Obs.: A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).


Carimbo e assinatura legal

Nome responsável legal: 
Carteira de identidade - 
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